
  
    CAPÍTULO I. RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA E RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA


    1.1. PODER DE TRIBUTAR E RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA: SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO, ANTES DA EDIÇÃO DA LEI, E IGUALDADE ENTRE SUJEITO ATIVO E SUJEITO PASSIVO, APÓS


    A relação jurídica tributária é complexa, com múltiplos direitos e deveres envolvendo, de um lado, o Estado, e do outro, os contribuintes. Há uma submissão do indivíduo ao poder de tributar do Estado, que já encontrou diversos fundamentos, quase sempre decorrentes de análises filosóficas, sociológicas e econômicas.


    Pela teoria da troca o tributo seria um preço, pago em contraprestação aos serviços recebidos do Estado. Já de acordo com a teoria do contrato social (com origem no pensamento de Locke e Rousseau) o tributo seria a parte do patrimônio cedida pelas pessoas ao Estado, em benefício de toda a sociedade. 2


    Essas duas teorias, por envolverem acordos de vontades que não se coadunam com a relação jurídica tributária - decorrente de lei e independente da vontade -, não servem, a nosso ver, para explicar o fundamento do poder de tributar.


    O poder de tributar também não parece encontrar fundamento em um sentimento de solidariedade ou “dever social” que existiria entre as pessoas.3


    Para nós o seu fundamento de natureza econômica, sociológica e política é a necessidade de recursos públicos para o Estado. Para mantê-lo é de interesse público (da sociedade como um todo) que recursos sejam carreados ao Estado. Afinal, após o fim do Estado Patrimonial, o chamado Estado Fiscal hoje existente na imensa maioria dos países4 é financiado basicamente por meio de tributos. Assim acontece tanto no Estado Fiscal Liberal - que se pretende mínimo, advoga a neutralidade econômica e social e necessita de menos recursos, já que a máquina administrativa é menor -, quanto no Estado Fiscal Social - maior e mais interventor e com carga tributária maior.5


    Quanto ao fundamento jurídico do poder de tributar, é indiscutivelmente a norma jurídica, à qual está submetida também o Estado.


    Alcides Jorge Costa6 ensina que, no chamado Estado Polícia,7 a doutrina do Fisco, exposta principalmente por Otto Mayer,8 afirmava que o patrimônio público não pertencia ao Príncipe, mas ao Fisco. Este teria personalidade própria, dissociada da personalidade do Estado como entidade política. Segundo essa doutrina o direito civil devia ser aplicado a todas as relações envolvendo patrimônio, inclusive o do Fisco.


    Sustenta Alcides Jorge Costa que, após a substituição do Estado de Polícia pelo Estado de Direito, a teoria da separação do patrimônio público e sua submissão ao direito civil, tal como formulada pelos administrativistas alemães, deixou raízes e influenciou a doutrina italiana e as de língua espanhola e portuguesa. Daí a presença, no direito tributário, da relação jurídica tributária como obrigação, até hoje usada como forma de resguardar a posição do contribuinte. Mas, ressalta o autor, é inegável a presença do poder estatal na relação tributária.9


    O poder estatal, contudo, está limitado pela lei. Como dito acima, o Estado também se submete à norma jurídica. Assim, só cabe falar em supremacia do Estado na relação jurídica tributária no momento anterior ao seu nascimento, na elaboração da lei. Tal supremacia decorre da prerrogativa que o Estado possui, enquanto detentor do poder de tributar (ou da competência tributária, outorgada de modo indelegável a um dos seus entes federados: a União, o Distrito Federal, o Estado-Membro ou o Município), para fazer prevalecer o interesse público em detrimento dos interesses privados, com vistas à tributação necessária.


    Após a edição da lei tributária, impondo o tributo, cessa a supremacia estatal. A partir de então o Estado, agora na condição de sujeito ativo (delegável, ao contrário da competência tributária), passa a integrar a relação jurídica tributária em condições de igualdade com o sujeito passivo. O Estado legislador impõe a norma jurídica tributária; o Estado administrador, que lhe dará concretude, lança e cobra na forma da lei. São dois momentos distintos.10


    A circunstância de a relação tributária ser complexa, e envolver além da obrigação principal, consistente no pagamento do tributo (obrigação de dar), outras obrigações acessórias (de fazer), não a transforma numa relação impositiva, numa relação de poder da administração tributária sobre o contribuinte administrado. A existência de inúmeras obrigações acessórias a cargo dos contribuintes (como o de prestar informações, apurar valores, escriturar, efetuar recolhimentos, etc), também não desloca o centro da relação jurídica tributária para o lado procedimental, de modo a dar destaque, por exemplo, ao lançamento, como entendem alguns doutrinadores das teorias procedimentalistas.11 A relação jurídica que tem por objeto o pagamento do tributo continua sendo a relação central do direito tributário, como já defendia Dino Jarach, em 1943.12


    Seja no tocante à obrigação principal, de pagar tributo, ou às obrigações acessórias, a lei impõe limites à supremacia do Estado (sujeito ativo), estabelecendo a igualdade com o sujeito passivo. Por isto, e em função do princípio da igualdade, só se admite em favor do Fisco privilégio estabelecido de forma expressa na Constituição. Ou, havendo norma infraconstitucional que determine tratamento diferenciado para a administração pública (ou para o crédito tributário, que goza de alguns privilégios), é necessário que tal norma não viole a Constituição.13


    A igualdade, assim considerada, deve existir inclusive no plano processual, como já informa o art. 5º, LV, da Constituição. Por isto só se admite a contagem de prazo em dobro para a Fazenda Pública, nos termos do art. 183 do CPC/201514, considerando-se que esse tratamento diferenciado não viola a Constituição.


    Num momento anterior, o princípio da igualdade implica em que o legislador não produza leis com discriminação que vai de encontro ao permitido pela Constituição. Afinal, o princípio da igualdade é dirigido também ao legislador, num primeiro momento; ao intérprete, num segundo; e aos demais aplicadores do direito, dentre estes em especial o Poder Judiciário,15 responsável maior pelas normas concretas e individuais, num terceiro momento. O primeiro momento corresponde ao que o Ministro do STF Celso de Mello chama de igualdade na lei; o segundo e terceiro, à igualdade perante a lei.16


    Levando em conta esses dois parâmetros, sempre nos pareceu inconstitucional o art. 13 da Lei nº 8.620/93, no que estabeleceu a solidariedade dos sócios somente com relação aos créditos tributários das contribuições para a seguridade social. Ao utilizar discrímen não autorizado pela Constituição – a diferenciação tributos da seguridade social versus outros tributos – o dispositivo era mesmo insustentável, e por isso foi julgado inconstitucional pelo STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562.276.


    1.1.1. FATO GERADOR, HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA E FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO


    Antes de tratarmos do surgimento e extinção da obrigação tributária, objeto do próximo tópico, convém analisar ligeiramente o emprego da expressão fato gerador, utilizada no direito tributário para se referir a duas realidades distintas: ora à previsão da norma jurídica, enquanto descrição abstrata, ora ao acontecimento em concreto, que deve se realizar tal como previsto na norma jurídica para dar origem à relação jurídica.


    Tem-se que diante de uma hipótese H prevista na norma jurídica, como a de aquisição de renda, por exemplo, deve o sujeito passivo da obrigação tributária cumprir a prestação P, consistente no pagamento do tributo (se obrigação principal) ou num fazer ou deixar de fazer (se obrigação acessória). A hipótese H (ou a hipótese prevista para o caso do descumprimento da prestação P, se for o caso), enquanto ainda não concretizada no mundo dos fatos, existe apenas em abstrato e não gera nenhuma relação jurídica. Depois de realizada, acontecendo em concreto, instala-se automaticamente a relação jurídica tributária. Para tanto, é preciso que o fato aconteça tal como descrito na norma, que haja a subsunção total do fato à norma.


    No direito tributário são inúmeras as denominações para a hipótese em abstrato e para o fato em si, em concreto, sendo a expressão fato gerador empregada ora se referindo à primeira, ora ao segundo.17


    Mas realidades distintas precisam ser designadas com nomes diferentes, sob pena de originar confusões. Embora seja certo que as palavras sempre encerram mais de um sentido, o trabalho científico exige vocabulário técnico e mais rigoroso, de modo a diminuir a multiplicidade de significados.


    Apesar de opiniões contrárias, como a de Luciano Amaro, que não vê inconveniente sério no emprego ambivalente da expressão fato gerador (ele argumenta que a palavra crime, em Direito Penal, também designa ao mesmo tempo “a previsão da lei e o acontecimento que costuma ser relatado no noticiário policial, e essa circunstância não tem impedido o progresso da ciência penal”),18 neste trabalho empregamos a expressão hipótese de incidência para a previsão abstrata da norma, e fato jurídico tributário para a realização daquela.19


    Justificamos a nomenclatura adotada. A expressão hipótese de incidência, já consagrada pela grande maioria dos autores, reafirma o sentido hipotético da situação prevista na norma, que pode ou não vir a acontecer, sendo que o verbo incidir, do latim incidere, quer dizer recair, refletir-se, coincidir, remetendo à idéia de subsunção do fato à norma (ou vice-versa) – o fato incide sobre, reflete, coincide com a norma. Já fato jurídico tributário é fato porque concreto, já realizado, é jurídico porque juridicizado pela norma e irradiador de efeitos jurídicos, e é tributário porque relativo a tributo.20


    Quando o texto puder deixar dúvida se a referência é à hipótese de incidência ou ao fato jurídico tributário, não será neste trabalho empregada a expressão genérica fato gerador, mas uma das duas primeiras.


    Levando-se em conta a diferença entre hipótese de incidência e fato jurídico tributário, podemos afirmar o seguinte, sobre a fenomenologia da incidência tributária relativa à obrigação principal (que não é específica do direito tributário, mas comum a todo e qualquer ramo o direito, cabe ressaltar): realizado o fato jurídico tributário conforme a hipótese de incidência, surge a obrigação pecuniária do sujeito passivo para com o sujeito ativo, denominada tributo.


    1.1.2. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL E OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS OU DEVERES INSTRUMENTAIS


    Obrigação vem do latim obligatio, cujo verbo equivalente é obligare, a significar atar, unir, vincular. O termo é empregado em direito referindo-se ao vínculo ou relação entre dois sujeitos, que possuem entre si direitos e obrigações recíprocas, a se constituírem no objeto da obrigação. Quando o vínculo ou a relação se estabelece conforme uma norma de direito, ou norma jurídica, diz-se obrigação jurídica.21 Assim, obrigação é uma relação jurídica estabelecida entre duas ou mais pessoas, cujo objeto consiste numa atividade do devedor (ou devedores) em prol do credor (ou credores). A atividade, que pode ser um ato ou um conjunto de atos - uma conduta, enfim, positiva ou negativa -, constitui-se na prestação obrigacional.22


    Na doutrina de Clóvis Beviláqua, tem-se o seguinte:


    Obrigação é a relação transitória de direito, que nos constrange a dar, fazer ou não fazer alguma coisa economicamente apreciável, em proveito de alguém, que por ato nosso ou de alguém conosco juridicamente relacionado, ou em virtude da lei, adquiriu o direito de exigir de nós essa ação ou omissão. 23


    Para Beviláqua é próprio da obrigação jurídica o caráter patrimonial. Se não tiver caráter pecuniário, é necessidade moral pertencente a outra divisão do direito que não a obrigacional, ou ao domínio da ética.24 Assim, o direito das obrigações é visto como o complexo das relações de direito patrimonial, que têm por objeto fatos ou prestações de uma pessoa (devedora), em proveito de outra (credora).25 Na esteira dessa doutrina tradicional, Sílvio Venosa entende que “a obrigação deve conter uma prestação de conteúdo direta ou indiretamente patrimonial.”26 Também Caio Mário da Silva Pereira entende que a obrigação tem caráter patrimonial, argumentando, primeiro, que se não fixado um valor para o seu objeto, a lei o admite implícito, e segundo, que outros deveres impostos pelo direito, como a fidelidade conjugal, se situam noutra órbita, exorbitante da noção de obrigação por não terem caráter econômico.27


    Diferentemente, Pontes de Miranda sustenta que o objeto da prestação obrigacional pode ser patrimonial ou não. Referindo-se ao art. 1.174 do Código Civil Italiano – segundo o qual a prestação que se constitui em objeto da obrigação deve ser susceptível de valoração econômica e deve corresponder a um interesse, ainda que não patrimonial, do credor - 28 , informa que no sistema jurídico brasileiro não se pode introduzir a regra daquele país. No Brasil, se a prestação é lícita não se pode dizer que não há obrigação apenas porque a prestação é insusceptível de avaliação econômica.29


    A confirmar a lição de Pontes de Miranda, o antigo Código Civil Brasileiro de 1916 estabelecia a separação entre obrigações de dar e obrigações de fazer (ou não fazer), sem especificar como ínsito à obrigação o caráter patrimonial.30 Do mesmo modo o Código Civil atual.31


    A obrigação jurídica pertence à categoria jurídico-positiva ou dogmática, em vez de à categoria formal ou lógico-jurídica (o dever, por exemplo, pertence a esta última).32 Pode ou não ser mensurada economicamente, a depender do direito positivo considerado. No direito brasileiro, tanto as prestações de cunho patrimonial, quanto as não patrimoniais, são caracterizadas como obrigacionais. Esta a lição de José Souto Maior Borges, que seguimos.33


    A classificação adotada pela legislação civil separa as três modalidades de obrigações (de dar, de fazer ou de não fazer), sendo comum encontrar, numa dada relação jurídica, ao mesmo tempo, obrigações de dar e de fazer34. Daí essa divisão tripartite ser passível de críticas, como toda e qualquer classificação. O que não lhe retira a utilidade, especialmente por evidenciar que no direito positivo brasileiro o objeto da obrigação pode ser patrimonial ou não patrimonial.35


    A obrigação tributária, em especial, admite as modalidades patrimonial e não patrimonial. A teor do art. 113 do Código Tributário Nacional (CTN), pode ser principal ou acessória. A obrigação tributária principal, cujo objeto é o pagamento de tributo ou de penalidade pecuniária, possui cunho patrimonial; a acessória, consistente em prestações positivas ou negativas (fazer ou deixar de fazer), não.


    Neste sentido o pensamento de José Souto Maior Borges quando, ancorado na doutrina de Pontes de Miranda, afirma o seguinte:


    Em face do direito positivo brasileiro, não há como extrair a conclusão pela patrimonialidade genérica da obrigação tributária, precisamente porque ele distingue – inauguralmente no CTN – entre obrigação tributária principal, suceptível de avaliação econômica (art. 113, § 1º), e obrigação tributária acessória, insusceptível de valoração econômica (art. 113, § 2º). Nada impede, contudo, a formulação de uma proposição doutrinária que descreva o atributo da patrimonialidade como característica específica da obrigação principal.36


    Como já dito, no direito tributário a relação jurídica é complexa, com múltiplos direitos e deveres a favor e a cargo do Fisco e dos contribuintes. Demonstra tal complexidade o fato de o Estado poder figurar também como sujeito passivo em relação ao contribuinte, na situação de restituição ou compensação, bem como as inúmeras obrigações tributárias que se relacionam com a obrigação principal de pagar o tributo.


    No nosso estudo não precisaremos tratar de todas as possibilidades da relação jurídica tributária porque nos interessa, de perto, a responsabilidade dos sócios da pessoa jurídica, pela obrigação principal inicialmente a cargo desta última. Apesar da limitação do tema, em muitas situações as obrigações acessórias devem ser consideradas, para se apurar a responsabilidade (ou não) dos sócios. A demonstração de que o sócio, deliberadamente, deixou de cumprir as obrigações acessórias com vistas a esconder a obrigação principal, pode ser fundamental para caracterizar sua responsabilidade.


    Daí a pertinência de evidenciar que, na relação jurídica tributária, ao lado da obrigação principal, patrimonial, coexistem as obrigações acessórias, de natureza não patrimonial.


    Defendemos o emprego da expressão obrigações acessórias, em vez da locução deveres instrumentais, empregada especialmente por Paulo de Barros Carvalho. Este não adota a primeira expressão porque, tendo em vista o caráter patrimonial a dividir as prestações, entende: 1º) que os ditos deveres instrumentais não são obrigações, mas sim relações jurídicas não obrigacionais ou veiculadoras de meros deveres, posto que não se constituem em prestações que possam ser avaliadas economicamente; e 2º) que nem sempre são acessórias porque muitas vezes independentes.37


    Entendemos diferente porque o direito brasileiro admite obrigações não patrimoniais, como já demonstrado, e ainda porque o caráter de acessoriedade das obrigações tributárias não deve ser tomado no sentido do direito civil, em que o acessório segue o principal. No tributário há independência entre as obrigações principal e as acessórias, mas estas servem àquela, existem para viabilizá-la, são instrumentos de realização da obrigação principal. Por isso é que são acessórias.


    Tanto a obrigação tributária principal quanto as acessórias são transitórias. Nascem e se extinguem. Com relação à extinção da obrigação principal, o próprio CTN, no seu art. 156, ao mencionar diversas modalidades de extinção do crédito tributário, está tratando, na verdade, da extinção da obrigação tributária. Tanto assim que o art. 113, § 1º, do CTN, informa: “A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.”


    Inclusive, há situações em que a obrigação é extinta sem que tenha sido constituído o crédito tributário. É o caso, especialmente, da decadência, que faz morrer o direito de a Fazenda cobrar o tributo.


    O nascimento e morte da obrigação tributária não ocorrem de modo diferente das demais obrigações. Assim como a norma jurídica tributária, em essência, não difere de qualquer outra norma jurídica (o que muda é apenas o seu conteúdo).


    Diferença importantíssima, contudo, é o caráter ex lege da obrigação tributária, a afirmar que ela depende tão somente da concretização da hipótese de incidência tributária. Assim, se realizado o fato jurídico tributário, tal qual descrito na hipótese de incidência, de imediato surge a obrigação respectiva, independentemente das vontades do sujeito passivo e do sujeito ativo.


    Na obrigação tributária o volitivo não tem importância. É que, na forma do art. 3º do CTN, tributo é a prestação pecuniária compulsória, que não se constitua em sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada. As expressões “compulsória “ e “instituída em lei” denotam o caráter ex lege da obrigação.


    No caso da obrigação tributária principal, ela nasce ilíquida. Carece do lançamento para lhe determinar o valor. Na forma do art. 142 do CTN, o lançamento é a atividade consistente num ato ou num procedimento (sucessão de atos ordenados) visando verificar a obrigação tributária, com a determinação da matéria tributária, cálculo do montante devido, identificação do sujeito passivo e, se for o caso, aplicação da penalidade cabível.


    Assim, o lançamento declara a obrigação tributária principal - que surgiu em momento anterior, quando da realização do fato jurídico tributário - e constitui o crédito tributário.


    Após surgir no momento em que se realiza o fato jurídico tributário, e depois de passar pelo processo de liquidação com o lançamento e a constituição do crédito tributário, a obrigação tributária principal é extinta por um dos meios elencados no art. 156 do CTN, dentre os quais o pagamento, a compensação, a remissão, a decadência e a prescrição.


    Quanto às obrigações tributárias acessórias, também são transitórias. A despeito de opiniões contrárias, entendendo, por exemplo, que o dever de manter a escrita fiscal por parte da pessoa jurídica seria permanente,38 não compreendemos assim. É que, embora tais obrigações sejam renovadas enquanto existir a pessoa jurídica, as prestações são diferentes: os períodos da escrita fiscal se renovam de tempos em tempos, de forma que após cada intervalo outros livros fiscais, relativos a outros períodos, é que devem ser oferecidos à fiscalização. Pode-se afirmar, então, que as prestações não são idênticas. Extinguem-se umas, ao tempo em que outras são iniciadas. Daí a transitoriedade.


    1.2. DEVER JURÍDICO (OU DÉBITO) E RESPONSABILIDADE: DOIS ASPECTOS DA OBRIGAÇÃO JURÍDICA, QUE É UNA


    O termo responsabilidade tem origem no verbo latino respondere, com o significado de responsabilizar-se, de uma pessoa “assumir o pagamento do que se obrigou ou do ato que praticou”.39 Em sentido amplo, diz respeito ao dever jurídico imposto a alguém “seja em virtude de contrato, seja em face de fato ou omissão, que lhe seja imputado, para satisfazer a prestação convencionada ou para suportar as sanções legais”.40


    Respondere, por sua vez, vem de spondeo,41 obrigação de natureza contratual do direito romano em sua fase mais primitiva (o direito quiritário),42 pela qual o devedor se vinculava ao credor de modo verbal, respondendo à pergunta spondesne mihi dare Centum? (prometes-me um cento?), com a afirmação spondeo (prometo!).


    Como o devedor pode cumprir a sua obrigação de modo espontâneo, realizando-a no tempo e forma devidos e assim a extinguindo, ou se tornar inadimplente, nesta hipótese demandando a execução forçada sobre o seu patrimônio, a obrigação pode ser analisada sob dois aspectos complementares, mas distintos: a dívida (schuld), de caráter pessoal; e a responsabilidade (haftung), de caráter patrimonial.43


    Explica Serpa Lopes que a doutrina se divide em duas correntes: a monista, cujos defensores não veem qualquer diferença relevante entre o cumprimento voluntário da obrigação e a sua execução forçada no caso de inadimplemento, e a dualista, segundo a qual a obrigação comporta dois aspectos,44 independentes e distintos. Do lado do devedor os dois aspectos são os seguintes: a incumbência (ou dever) de realizar a prestação assumida (a dívida), e a sujeição do seu patrimônio à ação do credor, de modo a possibilitar a este um meio de obter o cumprimento da obrigação jurídica, caso não haja o adimplemento previsto (a responsabilidade). Do lado do credor, à dívida e responsabilidade correspondem os aspectos seguintes: o direito à prestação e o direito à garantia ou direito de execução.45


    Se adotada a concepção dualista, e se um determinado ordenamento jurídico46 tratar da obrigação jurídica separando o dever jurídico (o débito), imposto a um, e a responsabilidade, a outrem, é possível identificar débito sem responsabilidade, ou vice-versa. Bernardo Ribeiro de Moraes dá dois exemplos de tal separação: a dívida de jogo que não possa ser exigida juridicamente (haveria débito, mas não responsabilidade) e a fiança (em que o fiador é responsável, sem antes ser devedor, sem antes recair sobre ele o dever jurídico).


    Imediatamente após mencionar os dois exemplos acima, Moraes afirma, a nosso ver com razão, que o débito e a responsabilidade “São dois aspectos ou momentos, que são englobados e ínsitos no próprio conceito de obrigação”.47 Esta abrange tanto o dever jurídico de prestação (elemento pessoal, dever de prestar, segundo a teoria dualista), como a responsabilidade (elemento patrimonial, consistente na afetação do patrimônio do devedor, na medida da necessidade para satisfação da obrigação).


    A obrigação é una. Acontece que, a depender do seu adimplemento (ou cumprimento “espontâneo”, sem necessidade de execução forçada) ou inadimplemento, incidirá a parte da norma jurídica sem sanção (endonorma) ou a parte sancionatória (perinorma), ambas concernentes ao direito material, e não ao processual.48 As expressões endonorma e perinorma são referências ao modelo da norma jurídica proposto pelo argentino Carlos Cóssio, ou à chamada “proposição normativa completa”, nos dizeres de Lourival Vilanova.49


    A proposição jurídica formulada pelo cientista do direito, arquitetada como comando hipotético-condicional composto de hipótese e tese relacionadas pelo dever-ser,50 serve para compreendermos a incidência da hipótese sobre o fato normatizado, isto em qualquer ramo do direito. O modelo completo é formado de duas partes: a primeira, contendo a norma estatuidora de direitos e deveres como consequência (ou tese) da realização fática prevista no seu antecedente (ou hipótese); e a segunda, contendo a norma estatuidora de sanção (tese), para o caso de descumprimento da primeira (hipótese contrária àquela prevista na primeira parte da proposição jurídica completa).


    Kelsen, analisando-as separadamente, chamou de norma não autônoma ou dependente a parte que não estatui uma sanção, e de autônoma a que estabelece uma sanção como consequência.51 Por dar ênfase à norma sancionadora, a norma não autônoma foi por ele considerada supérflua.


    O modelo proposto por Kelsen foi aperfeiçoado por Carlos Cóssio, que denominou a norma não autônoma de perinorma e a autônoma de endonorma, e juntou as duas partes numa só, chamando o conjunto de juízo disjuntivo. No modelo do jusfilósofo argentino não há uma supervalorização da sanção. Endonorma e perinorma se equivalem. A primeira contém na hipótese fatos, circunstâncias ou condutas descritas (como, na regra-matriz do Imposto sobre a Renda, o auferimento de renda) e na tese a conduta prescrita (o pagamento do Imposto sobre a Renda, no montante apurado conforme a base de cálculo e a alíquota, e recolhido no prazo previsto em lei); a segunda (perinorma) possui como hipótese a transgressão da conduta prescrita na tese da endonorma (no exemplo dado, o não recolhimento no prazo estabelecido, ou em valor inferior ao montante devido), e como tese a sanção prescrita para o descumprimento da conduta juridicamente devida (o pagamento do principal, acrescido de multa e juros, correspondentes à sanção).


    O juízo disjuntivo, ou modelo completo da norma jurídica, cuja estrutura é aplicável tanto às normas de conduta como às de estrutura, pode ser representado assim:


    He DEVER-SER Te OU Hp(-He) DEVER-SER Tp(sanção), em que:


    He é a Hipótese legal da endonorma;


    Te é a consequência jurídica ou Tese da endonorma;


    Hp é a Hipótese legal da perinorma, equivalente ao descumprimento (sinal negativo) da He;


    Tp é a consequência jurídica ou Tese da perinorma, que corresponde à sanção prescrita para o descumprimento da He;


    Cabe destacar que sanção não se confunde com coação. A sanção, estatuída no consequente da perinorma, é toda e qualquer medida tendente a assegurar a execução das normas jurídicas,52 incluindo, além de penalidades como multas ou o perdimento de mercadoria, bastante aplicadas no direito tributário, medidas administrativas ou processuais próprias da execução forçada. Pode ser substitutiva da conduta prescrita no consequente da endonorma, adicional àquela conduta, ou ainda a invalidação pura e simples dos atos práticos em desacordo com a norma. Exemplo de conduta substitutiva é a atribuição de sujeição passiva direta à pessoa jurídica a quem cabia efetuar a retenção do Imposto sobre a Renda incidente sobre os salários pagos aos funcionários, pelo que a pessoa jurídica, antes apenas obrigada a reter e recolher o Imposto, passa à condição de devedora principal do valor correspondente ao principal, mais multa e juros. Conduta adicional pode ser vista na previsão de multa pelo não pagamento espontâneo do tributo, que é somada ao valor original. E invalidação, no caso de lei julgada inconstitucional.


    Coação, diferentemente, é o emprego da força visando obrigar a realização da sanção, ou da própria conduta prescrita no consequente da endonorma, força esta que deve ser aplicada de forma organizada e institucionalizada e nos limites determinados pela norma jurídica. Como nem sempre se faz necessária a aplicação efetiva da força (coação), a norma jurídica é, na verdade, coercível.53 Além do mais, embora a imensa maioria das sanções seja negativa, existem as positivas. No direito tribut
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